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FILME UMA INVENÇÃO DE
NATAL TRAZ MAGIA PARA
TODA A FAMÍLIA

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO
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Articulação em curso no Congresso Nacional busca garantir que o pagamento do acordo firmado junto ao Supremo Tribunal Federal (STF) para 
compensação das perdas ocasionadas pela Lei Kandir comece a ser pago ainda em 2020. Na noite de quarta (4), o Senado aprovou um projeto de 
lei que busca facilitar essa transação, ao desobrigar o governo federal de apontar uma fonte de arrecadação para compensar o ‘gasto extra’. Agora 
a articulação gira em torno da aprovação de outro projeto, que estipula a forma de pagamento

Marcos Vergueiro/Secom-MT
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PM BUSCA HOMEM QUE
ESFAQUEOU CANDIDATA
A VEREADORA EM MT

Eleitores devem se
atentar às regras
A pandemia de coronavírus fez com que o 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) tivesse 
de adotar uma série de medidas visando 
preservar a saúde dos eleitores, mesários 
e candidatos das eleições 2020, durante o 
processo de votação que ocorre no próximo 
dia 15 de novembro. O exercício do voto é 
obrigatório para todos os maiores de 18 anos e 
menores de 70 anos, que devem se atentar às 
regras estabelecidas
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COMERCIANTES ANTECIPAM O NATAL
Pesquisa realizada 
pela CDL, na 
modalidade 
entrevista em lojas 
de rua e shoppings, 
indicou que 55% 
dos empresários 
da capital estão 
otimistas com as 
vendas de fim de ano 
e projetam superar 
resultados de 2019. 
De acordo com os 
dados, 76,7% dos 
empresários estão 
conseguindo fazer 
reposição e manter os 
estoques com vistas 
às vendas projetadas 
para o Natal e ano 
novo
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MT deve ‘faturar’ mais R$ 1,2 bi
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As aulas presenciais dos alunos da 
rede estadual de ensino deverão ser 
retomadas em fevereiro de 2021. O 
secretário de Educação, Allan Porto, 
lembrou que a vida já está voltando 
à normalidade e foi liberado o 
funcionamento de diversos outros 
setores menos essenciais, como 
eventos e cinemas. O plano de 
volta às aulas será apresentado a 
gestores escolares e coordenadores 
pedagógicos em breve, mas o 
secretário já adiantou alguns 
pontos considerados essenciais para 
evitar que as escolas se tornem 
focos de contágio

PORTO REVELA
DETALHES DO
PLANO PARA A
VOLTA ÀS AULAS
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Já era hora...

EDITORIAL

nquanto boa parte dos mato-
-grossenses acompanhava as 
idas e vindas da eleição nor-

te-americana, o Congresso Nacional 
arregaçou as mangas e decidiu apro-
var, na noite de quarta-feira (4), o 
projeto de lei que abre caminho para 
o governo federal iniciar a compensa-
ção das perdas dos entes federativos 
com a Lei Kandir, que isenta de im-
postos os produtos primários e semie-
laborados destinados à exportação. O 
acordo entre União e Estados foi ho-
mologado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral no dia 20 de maio, após longos 
anos de batalha jurídica. 

Para Mato Grosso, é um excelente 
sinal. O pagamento da compensação 
deve trazer uma enxurrada de recur-
sos públicos para compensar os vários 
anos em que a União pagou um va-
lor mínimo em troca da desoneração 
total das exportações de soja, milho, 
algodão e outras commodities. A pre-
visão é que Mato Grosso receba R$ 6,5 
bilhões até o final do cumprimento do 
acordo. Esse valor será pago em ‘sua-
ves prestações’ ao longo dos próximos 
anos, até 2037. 

Estão previstos ainda dois repas-
ses extras da União. Um, com valor 
de R$ 3,6 bilhões, está condicionado 
à aprovação da Proposta de Emenda 
à Constituição do Pacto Federativo 
(PEC 188/2019). O outro, de R$ 4 bi-
lhões, depende do futuro leilão de pe-
tróleo dos blocos de Atapu e Sépia.

Os valores podem parecer pouco, 
mas são de uma grande ajuda para 

o governo estadual. Principalmente 
porque se trata de uma receita adicio-
nal sem uma despesa vinculada. Ou 
seja, esses recursos podem ser apli-
cados na área em que o Estado mais 
necessita. Tempos atrás, chegou a ser 
utilizado para pagar a folha salarial 
durante os períodos de ‘vacas magras’ 
no cofre estadual. Hoje, com as contas 
devidamente saneadas, tem o poten-
cial de alavancar os investimentos 
públicos e ‘dar um gás’ extra no pro-
grama Mais MT, principal aposta do 
governo estadual para acelerar a re-
tomada econômica em Mato Grosso.

A situação fica melhor quando se 
percebe que os valores serão repassa-
dos seguindo um calendário a ser de-
finido pelo Congresso Nacional. Quer 
dizer que não será como os pagamen-
tos do FEX, que eram feitos quando o 
governo federal bem entendia, mas 
sim em prazos fixos, o que dará segu-
rança para que os gestores consigam 
planejar seus orçamentos com aque-
les recursos em mente.

Mas ainda falta um pouco para a 
situação se tornar realidade. O início 
dos pagamentos ainda depende da 
aprovação do projeto de lei que regu-
lamenta as compensações e define o 
calendário de repasses. Há uma for-
te articulação para que seja resolvido 
ainda em 2020. Os Estados precisam 
desses recursos para fomentar a re-
cuperação econômica nesse período 
pós-pandemia. Mas, como se trata de 
Brasil, tudo pode mudar de uma hora 
para a outra.

E

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2020
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Victor Maizman (*)

São três os impostos cobra-
dos pelos municípios no Brasil: 
i) o imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana (IPTU); 
ii) o imposto sobre a transmissão 
“intervivos” de bens imóveis (ITBI); 
e, por fim, iii) o imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISS).

De acordo com a última estimativa da 
Secretaria da Receita Federal, a arrecada-
ção total destes impostos em 2018 foi de 
R$ 116,6 bilhões, ou seja, 5,1% da carga 
tributária total do país naquele ano.

Muito embora os números possam im-
pressionar, o certo é que além de relativa-
mente baixa comparada com a arrecadação 
dos Estados e da União, a arrecadação dos 
impostos municipais é extremamente desi-
gual no Brasil, com os municípios maiores 
respondendo por parcela desproporcional-
mente alta da arrecadação total.

Ambos os fatos têm implicações impor-
tantes para o financiamento das políticas pú-
blicas no país. Apenas para citar o exemplo 
mais óbvio, as receitas de IPTU, ITBI e ISS, 
incluindo eventuais multas e juros e receitas 
derivadas de pagamentos atrasados destes 
impostos entram no cálculo dos gastos mí-
nimos constitucionais em saúde e educação 
pública de cada município.

Nesse sentido, o baixo esforço fiscal dos 
municípios brasileiros tem sido objeto de 
vários estudos ao longo dos anos. Utilizando 
dados dos anos de 1970 aos anos de 1990, 
por exemplo, houve estudo que concluiu 
que os governos locais das regiões menos 
desenvolvidas tiveram um desempenho 
deficiente na arrecadação de seus tributos 
no período analisado.

Sensível com essa questão, mais re-
centemente, com a Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) 188/2019, o tema da 
baixa arrecadação dos impostos municipais 
no Brasil voltou à baila.

Isso porque a aludida proposta prevê a 
extinção, por “insustentabilidade financeira” 

dos municípios com menos de 5 mil 
habitantes e com arrecadação con-
junta do IPTU, ISS e ITBI inferior 
a 10% das respectivas receitas 
totais.

Claro que, segundo levanta-
mento efetivado por órgãos de 

pesquisa, se torna difícil apontar 
de forma precisa quanto que cada 

um dos 5.568 municípios brasileiros 
arrecada com o IPTU, o ISS e o ITBI a cada 
ano, uma vez que coexistem no Brasil pelo 
menos três bases de dados oficiais com 
informações frequentemente discrepantes 
sobre as referidas arrecadações:

i) o Sistema de Informações sobre Or-
çamentos Públicos em Saúde (SIOPS), de 
responsabilidade do Ministério da Saúde;

ii) o Sistema de Informações sobre Or-
çamentos Públicos em Educação (SIOPE), 
de responsabilidade do Ministério da Edu-
cação; e

iii) o banco de dados Finanças do Brasil: 
Dados Contábeis dos Municípios (Finbra), de 
responsabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) do Ministério da Economia.

Importante ainda ressaltar que os Municí-
pios recebem constitucionalmente parte da 
arrecadação de ICMS, IPVA e IPI conforme 
constitucionalmente assegurado.

De todo modo, caberá aos candidatos às 
prefeituras municipais, principalmente dos 
pequenos municípios, entenderem do baixo 
poder de arrecadação dos tributos munici-
pais em consonância com suas demandas 
que geram inevitáveis despesas públicas. 

E, sem prejuízo do sistema constitucio-
nal vigente que respalda essa realidade, as 
propostas de reforma tributária em trâmite no 
Congresso Nacional ainda prejudicam ainda 
mais a arrecadação municipal.

Portanto, aos candidatos o desafio não é 
apenas ganhar a eleição, mas sim cumpri-
rem as regras fiscais quando estiverem na 
chefia do poder executivo municipal.

VICTOR HUMBERTO MAIZMAN é advo-
gado e consultor jurídico tributário.

Desafio dos candidatos

Nara Assis (*)

Já escrevi algumas matérias 
divulgando canais de denúncia de 
violência contra a mulher e ressal-
tando a importância disso para a 
investigação dos casos, punição do 
agressor e também para a proteção 
das vítimas. Embora eu já tivesse 
uma ideia (e até sentido um pouco na 
pele) do quão difícil é denunciar e seguir com 
o processo, eu nunca tinha visto uma mulher 
sendo humilhada por homens em uma audi-
ência, a ponto de pedir, chorando: “Excelen-
tíssimo, eu tô implorando por respeito, nem 
os acusados são tratados do jeito que estou 
sendo tratada, pelo amor de Deus, gente. O 
que é isso?”

O caso da Mariana Ferrer, que denunciou 
o empresário André de Camargo Aranha por 
estupro, é apenas um entre os inúmeros 
praticados em todos os cantos deste país. 
Ela foi corajosa, e não só denunciou às auto-
ridades como também usou as redes sociais 
ao perceber a morosidade da justiça e cobrar 
providências. Ao longo do processo, ela teve 
a conta no Instagram suspensa, em atendi-
mento da Justiça ao pedido de Aranha. Ela 
tinha provas, testemunhas, mas ela é mulher 
e ele é rico e influente.

Valéria Scarance, coordenadora do Nú-
cleo de Gênero do Ministério Público de São 
Paulo, concedeu entrevista explicando que 
“Os tribunais devem considerar a palavra da 
vítima como prova de estupro e que os laudos 
periciais desses casos costumam ser nega-
tivos porque os vestígios desaparecem em 
poucas horas”. E ainda, conforme avaliação 
dela, “o rompimento do hímen e a presença 
de esperma, detectados pelo exame de corpo 
de delito, porém, são provas contundentes”.

Não cabe aqui descrever todos os de-
talhes do processo, está tudo na internet, 
mas um resumo é necessário. André Aranha 
prestou dois depoimentos, contraditórios, o 
primeiro negando que teve contato com Ma-
riana e o segundo afirmando apenas ter feito 
sexo oral, e que foi ela quem se aproximou 
dele. Também houve troca entre o promotor 
que assumiu o caso, em julho de 2019, e 
que denunciou o empresário por estupro de 
vulnerável, pelo promotor Thiago Carriço de 
Oliveira, o que propagou, em suas alegações 
finais, a tese do estupro “sem intenção”.

O advogado de Aranha, Cláudio Gastão 
da Rosa Filho, humilhou Mariana Ferrer 
durante toda a audiência, à qual só tivemos 
acesso por ter sido vazada à imprensa. Era 
para ficar ali, entre os quatro homens, e a 
única mulher, que de vítima passou a ser 
acusada e desrespeitada perante um sistema 
de justiça criminal que deveria ampará-la.

O juiz, Rudson Marcos, da 3ª Vara Cri-
minal de Florianópolis, é outro que merece 
repulsa por permitir tanta agressão verbal 
sem interferir e aceitar a tese de estupro sem 

intenção. Também é importante frisar 
que o quarto homem que aparece 
no vídeo, provavelmente advogado 
da vítima, ficou sem reação, só 
assistiu aos comentários machistas 
e ofensas proferidas à vítima sem 
qualquer relação com o crime.

É impossível não relacionar essa 
conduta à legítima defesa da honra, 

figura jurídica que constava nas Orde-
nações Filipinas, na época do Brasil Colônia 
(imposta por Portugal), que autorizava os 
homens a matarem a mulher ou o amante em 
caso de flagrante adultério. Achou ultrapas-
sado? Pois foi exatamente esse o argumento 
que embasou toda a defesa do advogado 
de Doca Street, no primeiro julgamento da 
morte da mineira Ângela Diniz, assassinada 
em 1976.

Uma mulher assassinada sem chance de 
defesa, mas que foi tratada como culpada. 
No tribunal, foi chamada pela defesa de seu 
assassino de “ve?nus lasciva”, “prostituta 
de alto luxo da Babilo?nia” e “pantera que 
arranhava com suas garras os corações dos 
homens”. Já com relação a Doca Street, o 
advogado definiu como um “cidadão de bem 
que mata em um momento de descontrole 
emocional provocado pela vítima”. Ele tam-
bém afirmou que ela queria morrer, que os 
quatro tiros no rosto foram provocados por 
ela. Ele só apertou o gatilho. Toda a história 
é revivida pelo podcast Praia dos Ossos, pro-
duzido pela Rádio Novelo, e que vale muito 
a pena escutar.

Quatro décadas depois e pouca coisa 
mudou. Canais de denúncia são importantes, 
mas já se perguntou quantas mulheres são 
desencorajadas por decisões como essa? 
Quantas sequer têm a chance de utilizar as 
redes sociais para tentar se defender, para 
tentar fazer justiça? Quantas são submetidas 
a longos depoimentos, sendo questionadas 
o tempo todo, e muitas vezes induzidas a 
duvidarem de si mesmas? Quantas são 
humilhadas e não recebem o mínimo de 
apoio? Quantas não se recuperam física e 
emocionalmente?

Como defender, falar, pedir, convencer as 
mulheres a denunciarem quando aqueles que 
deveriam minimamente garantir uma audiên-
cia equilibrada permitem uma humilhação e 
uma tortura dessas?

Agora, pense em quantas vezes você co-
laborou para esse tipo de defesa que coloca 
em xeque a palavra da vítima, que questiona 
que roupa ela usa, que tipos de fotos ela 
posta nas redes sociais. Todo posicionamento 
contrário a isso é fundamental para romper 
com esse sistema misógino e machista que 
recorre até a uma aberração jurídica para 
livrar o homem de ser responsável pelos 
seus atos.

NARA ASSIS é feminista, jornalista, mãe e 
servidora pública

Quando denúncia vira tortura
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Lojistas adiantam reposição de estoque e estimam alta de 5,2% nas vendas durante o período; desafio é estimular o consumo no comércio local

Priscilla Silva

Depois de amargar 
instabilidade nas vendas 
em razão do isolamento 
social no primeiro semes-
tre do ano, o comércio 
varejista anseia terminar 
2020 com bons resulta-
dos no faturamento. Pes-
quisa feita pela Câmara 
de Dirigentes Lojistas de 
Cuiabá (CDL) indica que 
55% dos empresários da 
capital estão otimistas 
com as vendas de fim de 
ano e projetam superar 
resultados de 2019.  

Faltando pouco menos 
de dois menos para o Na-
tal, as lojas já começaram 
os preparos dos estoques. 
Segundo a pesquisa CDL 
Cuiabá, 76,7% dos em-
presários da capital estão 
conseguindo fazer reposi-
ção e manter o estoque.

“É possível observar-
mos que muitos empre-
sários já começaram a 
trabalhar o tema Natal, 
mostrando esse otimismo 
para o período. Por ter-
mos tido um período difí-

cil, onde somente alguns 
segmentos se sobressaí-
ram, toda oportunidade 
de se aproximar do cliente 
e melhorar as vendas será 
adotada”, observa Fábio 
Granja.

Com relação aos resul-
tados das vendas, 13,3% 
dos empresários da capi-
tal acham que será igual 
ao ano passado. No entan-
to, a entidade responsável 
pela pesquisa prevê um 
resultado melhor que o de 
2019.

“Acreditamos que ire-
mos superar o volume 
de vendas em relação ao 
ano passado. Nós estamos 
animados, pois percebe-
mos isso no dia a dia. As 
boas expectativas se tor-
nam em oportunidades, 
em geração de emprego 
e geração de renda. Com 
isso, fazemos girar nossa 
economia, fazendo com 
que tenhamos um cres-
cimento mais sólido das 
empresas. Isso está acon-
tecendo tanto no interior 
do estado quanto aqui na 
capital”, pontua o superin-
tendente.

Uma das razões para 
tamanho otimismo nas 
vendas é a aposta numa 
campanha de Natal, com 
sorteio de prêmios e van-
tagens aos consumidores.

“O Natal sempre foi 
considerada a melhor 
data de vendas do calen-
dário anual e para 2020 
tornou-se ainda mais im-

OTIMISMO

Comércio adianta Natal em 2 meses
Divulgação

Lojistas já começam a trabalhar o tema natalino e têm expectativa de 
aumentar vendas em 5% 

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2020

portante. É uma data tra-
dicional que proporciona 
muitas trocas de presen-
tes entre entes próximos. 
Com a campanha, que nes-
te ano, mais uma vez, terá 
excelentes prêmios, a es-
tratégia é gerarmos valor 
para o consumidor com-
prar no mercado local e, 
tendo consumo, teremos 
mais vendas, mais recur-
sos girando na economia e 
certamente mais confian-
ça e oportunidades para 
2021”, antecipou Fábio.

A pesquisa da CDL Cuia-
bá foi feita na modalidade 
entrevista com empresá-
rios de loja de rua e sho-
ppings. Dentre os partici-
pantes ela abrange 33,3% 
do comércio de bairros; 
33,3% do centro e 33,3% 
dos shopping centers.
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Agência Brasil

As micro e pequenas 
empresas mostram recu-
peração de fôlego após 
o pior período da crise 
econômica, entre os me-
ses de março e junho. O 
segmento foi o que mais 
demitiu no pior momento 
da pandemia de covid-19 
no Brasil, fechando pouco 
mais de 1 milhão de pos-
tos de trabalho, contra 
aproximadamente 605 
mil das médias e grandes 
empresas.

No entanto, as micro 
e pequenas empresas ge-
raram 443 mil empregos 

nos meses de julho, agosto 
e setembro, enquanto as 
maiores criaram 245 mil 
vagas no mesmo período.

O levantamento, feito 
pelo Serviço Brasileiro de 
Apoio às Micro e Peque-
nas Empresas (Sebrae), 
mostra a rápida capaci-
dade de reação das mi-
cro e pequenas empresas 
diante de crises. Consi-
derando o acumulado do 
ano (incluindo os meses 
anteriores à chegada da 
covid-19), os dados mos-
tram que, entre demissões 
e contratações, as peque-
nas empresas tiveram sal-
do melhor, com cerca de 

RECUPERAÇÃO

Micro e pequenas empresas retomam as contratações
40 mil demissões a menos 
que as médias e grandes 
empresas.

“As micro e pequenas 
empresas são o motor 
da economia. Para sair-
mos mais rapidamente da 
crise, será fundamental 
continuar apoiando esses 
empresários. Isso passa 
por uma série de medidas, 
desde o apoio para que as 
empresas consigam digi-
talizar suas vendas até a 
ampliação da oferta de 
crédito, que é um oxigê-
nio vital para mantê-las 
operando”, afirmou o pre-
sidente do Sebrae, Carlos 
Melles.

Gilberto Leite

Micro e pequenas empresas lideram a retomada das contratações

Agência Senado

O Poder Executivo li-
berou nesta semana R$ 
160 milhões para abrigos 
de idosos aplicarem no 
enfrentamento à pande-
mia de coronavírus. Pre-
visto na Lei 14.018, de 
2020, o repasse beneficia 
2.118 instituições de lon-
ga permanência respon-
sáveis pelo acolhimento 
de 68.896 pessoas. Cada 
abrigo recebeu o equiva-
lente a R$ 2.322,34 por 
idoso atendido.

A liberação dos R$ 160 
milhões encerra uma es-
pera de quatro meses. A 
lei que instituiu o auxílio 
foi sancionada no dia 29 
de junho pelo presiden-
te Jair Bolsonaro. Mas 
ele vetou um dispositi-
vo que dava prazo de 30 

dias para o Ministério da 
Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos divul-
gar a lista das instituições 
contempladas. A relação 
dos abrigos beneficiados 
foi publicada no dia 23 de 
outubro.

De acordo com a lei, os 
R$ 160 milhões devem ser 
usados preferencialmente 
para ações de prevenção e 
controle da infecção den-
tro dos abrigos; compra 
de insumos e equipamen-
tos básicos para seguran-
ça e higiene de residentes 
e funcionários; aquisição 
de medicamentos; e ade-
quação dos espaços para 
isolamento dos casos sus-
peitos e leves.

As instituições de lon-
ga permanência para 
idosos (Ilps) são como 
residências coletivas, que 

COMBATE À PANDEMIA

Após 4 meses, União libera
verba para lares de idosos

atendem idosos carentes 
e/ou abandonados. Eles 
recebem cuidados como 
fisioterapia, remédios, 
alimentação e vestuário. 
Parte das instituições é 
mantida com doações e 
mensalidades, que se so-
mam ao orçamento dos 
serviços de saúde e de as-
sistência social.

Segundo o portal Siga 
Brasil, mantido pelo Sena-
do, o auxílio emergencial 
às Ilps representa 0,03% 
do orçamento autorizado 
pelo Poder Executivo para 
o combate à pandemia. 
Dos R$ 605,26 bilhões 
anunciados até segunda-
-feira (2) para todas as 
ações de enfrentamento 
ao coronavírus, foram 
efetivamente pagos R$ 
469,69 bilhões – o equi-
valente a 77,6%.

Priscilla Silva

A melhoria no ânimo dos 
empresários do setor vare-
jista também vem dos resul-
tados obtidos após a retoma-
da das atividades comerciais 
em Cuiabá. O fim das res-
trições para funcionamento 
permitiu a reabertura das 
vagas de emprego fechadas 
durante a quarentena e a re-
cuperação do faturamento.

Conforme pesquisa feita 
pela CDL Cuiabá, 93,4% dos 

empresários já trabalham 
com a capacidade operacio-
nal normal. Com isso, o re-
torno de funcionários segue 
em alta. Segundo a CDL, as 
empresas do comércio já 
trabalham com um efetivo 
de quase 85,5%.

Para o fim do ano, a ex-
pectativa é que o número 
de contratações cresça com 
vagas para temporários. De 
acordo com previsão feita 
Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços 

e Turismo (CNC), divulgada 
em outubro, devem ser aber-
tas 1,3 mil vagas de trabalho 
temporário em Mato Grosso. 
No entanto, pesquisa mais 
recente feita pela CDL apon-
ta para um cenário mais oti-
mista. 

“Conforme a análise de 
dados cruzados, a expectati-
va média de vendas é ter um 
incremento de aproximada-
mente 5,2% quando compa-
rado com o mesmo período 
do ano passado. Já referente 

CDL eleva previsão de vagas temporárias
a contratações, demonstra 
que existe espaço para elas, 
inclusive a estimativa de va-
gas temporárias poderá fi-
car próxima a 3 mil”, afirma 
o superintendente da CDL 
Cuiabá, Fábio Granja.

Parte das contratações 
temporárias tem chance de 
se transformar em efetiva, 
para ocupar as vagas que 
foram fechadas durante a 
quarentena, o que tende a 
facilitar a recuperação eco-
nômica no estado.



Gilberto Leite

Fagundes tenta garantir aprovação do projeto que regulamenta os pagamentos 
para garantir repasse ainda em 2020
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Projeto aprovado pelo Congresso abre caminho para que a União inicie pagamento de R$ 6,5 bilhões a Mato Grosso por acordo firmado no STF

Rafael Machado

O Congresso Nacional 
aprovou na noite de quar-
ta-feira (4) um projeto de 
lei que dá o primeiro passo 
para que Mato Grosso pos-
sa receber R$ 6,5 bilhões 
referentes à compensação 
das perdas de arrecadação 
provocadas pela Lei Kan-
dir, que isenta de impostos 
os produtos primários e 
semielaborados destina-
dos à exportação.

O PLN n° 18/2020 al-
tera a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 
2020 para possibilitar 
que as transferências 
ocorram ainda neste ano. 
Após aprovação dos depu-
tados e senadores, o pro-
jeto segue para sanção do 
presidente Jair Bolsonaro.

De acordo com o sena-
dor Wellington Fagundes 

(PL), Mato Grosso deve 
receber R$ 6,5 bilhões, 
a título de compensação, 
sendo que R$ 1,2 bilhão 
devem ser transferidos 
ainda neste ano.

A briga pela compen-
sação das perdas com a 
desoneração de ICMS nas 
exportações é antiga. Os 
representantes do Estado 
alegam que Mato Grosso 
perdeu receita com a Lei 
Kandir.

“Essa é uma luta anti-
ga, que materializamos 
com a aprovação na Co-
missão Especial de um re-
latório de minha autoria, 
em que se reconhece uma 
dívida histórica. Nossa ex-
pectativa agora é no sen-
tido de que esse acordo 
seja homologado o mais 
rápido possível, de forma 
a garantir a necessária 
compensação a quem tan-
to tem contribuído com 
o país”, disse o senador 
Wellington Fagundes, 
que agora articula para 
aprovação do projeto de 
lei complementar que es-
tabelece a forma como 
será feito o pagamento da 
compensação.

ENTENDA - Em maio, 
o Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) homologou 

LEI KANDIR

Compensação deve começar este ano
acordo nos autos da 
Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade por Omis-
são (ADO) nº 25, firmado 
entre a União, Estados e 
Distrito Federal para re-
gulamentar a compen-
sação causada pela Lei 
Kandir. A União deve 
repassar aos estados R$ 
58 bilhões até 2037.

Além disso, estão pre-
vistos mais R$ 3,6 bi-
lhões após a aprovação 
do Pacto Federativo e 
mais R$ 4 bilhões refe-
rentes a título de bônus 
de assinatura com os lei-
lões dos blocos de Atapu 
e Sépia. Somando esses 
valores, os entes federa-
tivos devem receber R$ 
65,5 bilhões.

Após a aprovação do 
PLN 18, o Congresso 
Nacional ainda precisa 
votar um projeto de lei 
complementar para re-
gulamentar o repasse de 
R$ 58 milhões, que será 
distribuído no período 
de 18 anos. Além disso, 
outro projeto deve ser 
encaminhado prevendo 
a distribuição do adicio-
nal de R$ 4 milhões que 
é referente aos leilões 
dos blocos de Atapu e 
Sépia.

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2020

Gabriel Soares

As aulas presenciais 
dos alunos da rede esta-
dual de ensino deverão 
ser retomadas em feverei-
ro de 2021. A informação 
foi revelada pelo secretá-
rio de Estado de Educa-
ção Alan Porto na manhã 
desta quinta-feira (5). A 
Secretaria Estadual de 
Educação (Seduc) deverá 
realizar uma reunião com 
gestores e coordenadores 
pedagógicos em breve 
para passar as orientações 
sobre a volta às aulas.

“No dia 1º de fevereiro 
vai começar o ano letivo de 
2021 no sistema híbrido. 
Se a gente tiver condições 
sanitárias, condições de 
saúde e segurança para to-
dos os profissionais, a gen-
te vai começar presencial, 
no modelo de revezamen-
to”, disse Porto, explicando 
que tem acompanhado o 
exemplo de outros Estados 
e países para adotar as me-
lhores medidas.

Porto lembrou que a 
vida já está voltando à 

normalmente e já foi li-
berado o funcionamento 
de diversos outros seto-
res, como a realização de 
eventos, cinemas, teatro 
e até viagens. “Pode ir 
pro mercado, pode viajar, 
pode ir para a festa, mas 
não pode ter aula”, pon-
tuou.

“Não dá mais para a 
gente continuar com o 
mesmo modelo de ensino 
que aconteceu em 2020. 
Vai me desculpar, mas a 
gente vai condenar as fu-
turas gerações. Nós não 
vamos fazer isso. A gen-
te está no compromisso 
de retomar as aulas pre-
senciais com segurança”, 
completou.

Para garantir a reto-
mada com segurança, 
a Seduc pretende criar 
comitês dentro de cada 
escola com o objetivo de 
lidar com os riscos de con-
tágio dentro da unidade. 
Será disponibilizado um 
material orientativo para 
alunos e professores sa-
berem como agir no am-
biente escolar. As escolas 

SÓ EM 2021

Porto dá detalhes sobre
plano de volta às aulas

também terão uma verba 
extra para aquisição de 
máscaras, álcool e outros 
insumos que ajudem a 
garantir a segurança sa-
nitária.

“Nos próximos dias a 
gente já vai começar a fa-
zer reunião com os gesto-
res, com as assessorias pe-
dagógicas, para orientar a 
eles como vai funcionar 
o ano de 2021. Nós que-
remos fazer um processo 
muito tranquilo”, afirmou.

GRUPO DE RISCO - 
Um dos principais argu-
mentos levantados para 
contestar a retomada das 
aulas até o momento é a 
exposição dos servidores 
que fazem parte do gru-
po de risco para covid-19. 
Porto revelou que foi fei-
to um levantamento pela 
Seduc, que constatou que 
cerca de 25% dos profes-
sores está no grupo de 
risco para a covid-19. Es-
ses profissionais deverão 
ser utilizados no modelo 
de ensino híbrido, que 
prevê uma parcela das 
aulas online.

Rafael Machado

O Ministério Público de 
Mato Grosso (MPMT) in-
gressou com uma ação civil 
pública por ato de impro-
bidade administrativa com 
pedido de danos morais 
coletivos contra o ex-secre-
tário de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos delegado 
Fausto Freitas. Além dele, o 
secretário adjunto de Ad-
ministração Penitenciária 
Emanoel Alves das Flores 
também foi acionado na 
Justiça.

Freitas é primeiro su-
plente da coligação enca-
beçada pelo ex-governador 
Pedro Taques (Solidarie-
dade) “Todos somos Mato 
Grosso” na disputa da vaga 
de senador.

O MPMT pede R$ 2,18 
milhões por danos morais 
coletivos por suposta omis-
são. O órgão alega que eles 
submeteram a população 
carcerária do Centro de De-
tenção Provisória (CDP) de 
Juína a um surto de hanse-
níase.

Conforme o promotor 
Marcelo Linhares Ferreira, 

dentre as omissões desta-
cam-se a ausência de equipe 
médica no quadro de servi-
dores do CDP; não adoção 
de medidas emergenciais 
para conter o surto após in-
sistentes notificações extra-
judiciais e judiciais; e des-
prezo por ação civil pública 
que determinava providên-
cias emergenciais.

Conforme o MP, o Cen-
tro de Detenção chegou a 
ser parcialmente interdita-
do pela Justiça, “até o en-
vio de equipe médica pelo 
Estado, indispensável ao 
monitoramento da popu-
lação carcerária, mas nada 
foi feito pelos requeridos”. 
Ainda de acordo com o ór-
gão ministerial, na época, 
90 presos foram diagnos-
ticados com hanseníase, o 
que representava 41,28% 
do total.

OUTRO LADO – Em 
nota, Fausto diz que ainda 
não foi citado na ação, “já 
que ela sequer foi aceita 
pelo juízo”. Ele destaca que 
Juína atravessou um surto 
de hanseníase em 2018, 
semelhante à covid-19, que 
afetou o sistema prisional. 

SURTO DE HANSENÍASE

MP processa suplente de
Taques por expor detentos

Fausto afirmou que não 
houve omissão e explicou 
que o médico que atendia 
os detentos precisou se 
afastar para participar das 
eleições daquele ano.

“Naquele período, os 
atendimentos os atendi-
mentos eram feitos nas 
unidades municipais de 
saúde. Até um TAC chegou 
a ser firmado para passar 
os atendimentos para a Se-
cretaria de Estado de Saúde 
(SES), mas não foi adiante 
por conta da burocracia do 
Estado”, lembrou.

Sobre o número de po-
liciais penais na unidade, 
Freitas comentou que o 
problema acontece em todo 
o país e que Mato Grosso 
está acima da média do Bra-
sil em número de agentes 
por presos.

“Não roubei, não desviei 
recursos públicos, isso eles 
não podem falar. Esse caso 
está sob investigação desde 
2018, só agora vira proces-
so”, ressaltou.

Não conseguimos conta-
to com Emanoel Alves das 
Flores. O espaço está aberto 
para futuras manifestações.

Jefferson Oliveira

A Câmara de Vereado-
res de Lucas do Rio Verde 
(334 km de Cuiabá) apro-
vou a instauração de uma 
Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) para inves-
tigar a divulgação de 30 
mil exemplares de uma re-
vista lançada pela prefei-
tura em julho deste ano, 
e que traz a prestação de 
contas por parte do muni-
cípio e também obras ina-
cabadas como concluídas.

A instauração da CPI 
foi proposta pelo verea-

dor Wagner Godoy (DEM), 
na sessão ordinária que 
aconteceu no dia 26 de 
outubro. Segundo o par-
lamentar, será feita uma 
investigação sobre o con-
teúdo da revista e o valor 
gasto pela prefeitura na 
produção do material, que 
custou R$ 130 mil.

O vereador acredita 
que o material tenha sido 
superfaturado, além de 
conter imagens que não 
condizem com a realida-
de do município. Segun-
do ele, a motivação maior 
para a CPI foi que a justiça 

ordenou que a revista fos-
se tirada de circulação.

A CPI será composta 
por Godoy, pela vereado-
ra Márcia Pelicioli (Repu-
blicanos) e Cristiani Dias 
(PT), que foi indicada pela 
base do Executivo. A pro-
dução do material foi au-
torizada pelo prefeito e 
candidato à reeleição Luiz 
Binotti (PSD).

“Vamos analisar o que 
foi ‘propagandeado’ den-
tro dessa revista. A revis-
ta como um todo a gente 
já vê como irregular, não 
apontada por mim, mas 

LUCAS DO RIO VERDE

Prefeito vira alvo de CPI em meio à eleição
pelo Judiciário. A gen-
te tem que entender por 
que foram colocados de-
terminados fatos dentro 
da revista, o que não de-
veria ter sido inaugurado 
de forma correta e muitas 
outras coisas que nem 
existe dentro do nosso 
município”, disse o vere-
ador Wagner para à im-
prensa local.

Na revista ainda cons-
ta imagens de uma escola 
municipal como concluí-
da, enquanto na realida-
de não teve ainda nem o 
alicerce levantado, assim 

como uma creche que já 
era para ter sido entregue 
aos munícipes. No entan-
to, recebeu um aditivo de 
prazo de entrega e de va-
lor na ordem de R$ 400 
mil para que seja conclu-
ída.

Duas unidades de saú-
de inacabadas também 
estão publicadas no ma-
terial da prefeitura como 
concluídas.

OUTRO LADO - A pre-
feitura, por meio de nota, 
salientou que o material 
está amparado no Artigo 
37 da Constituição Fede-

ral, divulgando suas ações 
e onde o dinheiro do cida-
dão está sendo investido, 
bem como realizando a 
prestação de contas.

A nota ainda explica 
que não houve aumento 
de verba publicitária por 
parte da prefeitura desde 
2017 e, por fim, expli-
ca que está à disposição 
para prestar esclareci-
mentos e espera que os 
candidatos que compõem 
a CPI e estão concorren-
do à reeleição ajam com 
imparcialidade na condu-
ção da CPI.
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Plano de Segurança Sanitária foi adotado e orienta eleitorado, mesários e candidatos sobre medidas de proteção para evitar contágio

Cátia Alves 

No próximo domingo, 
dia 15, 2,3 milhões de 
eleitores estão aptos a 
irem às urnas em Mato 
Grosso para votação 
em primeiro turno para 
escolher prefeitos, vice-
-prefeitos e além de um 
senador. Mas a pande-
mia do novo coronavírus 
fez com o que o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) 
adotasse uma série de 
medidas para preservar 
a saúde dos eleitores, 
mesários e candidatos. 

O TSE elaborou um 
Plano de Segurança 
Sanitária para o pleito 
deste ano e, conforme 
o documento, o uso de 
máscara para proteção 
da face virou item obri-
gatório nas seções elei-
torais. Além disso, man-
ter distância mínima de 
1 metro, evitar levar as 
mãos ao rosto, o conta-
to com outras pessoas e 
usar álcool em gel antes 
e depois de votar.

Os mesários também 
receberão álcool em gel 
de uso individual e visei-

ras plásticas, com a reco-
mendação para guardar 
as máscaras substituí-
das na embalagem do 
material que receberam. 
Os itens de segurança 
sanitária foram doados 
por um grupo de cerca 
de 30 empresas. Depois, 
já em casa, a orientação 
é para que descartem 
os produtos usados na 
lixeira. Seguindo orien-
tações da Organização 
Mundial da Saúde e do 
Ministério da Saúde, a 
máscara deve ser troca-
da a cada quatro horas.

Cada local de vota-
ção tem as suas pecu-
liaridades; porém, como 
norma geral, o eleitor 
será orientado a não jo-
gar fora a sua máscara 
na seção. Caso alguém 
insista, receberá a ins-
trução para higienizar 
as mãos e descartar o 
produto na lixeira do 
banheiro, dentro de al-
guma proteção, como 
um saco plástico ou en-
rolado em papel toalha. 
Em seguida, ele deverá 
desinfetar as mãos com 
álcool 70% ou com água 
e sabão.

Haverá álcool em gel 
nas seções eleitorais 
para a higienização das 
mãos dos eleitores antes 
e depois da votação. Se-
rão afixados cartazes de 
orientação sobre as me-
didas. 

CANETA - Além da 
máscara, é recomendado 
ao eleitor levar sua pró-

ATENÇÃO ELEITOR!

Coronavírus muda forma de votar
Antonio Augusto/Ascom/TSE

No caso específico da covid-19, a Justiça Eleitoral orienta que o eleitor fique em casa

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2020

pria caneta para assinar 
o caderno de votação. A 
Justiça Eleitoral sugere 
ainda que o eleitor não 
esteja com crianças ou 
outros acompanhantes 
no local de votação. Não 
será permitido comer, 
beber ou fazer qualquer 
atividade que exija a re-
tirada da máscara.

PRIORIDADE - O ho-
rário preferencial para 
as pessoas do chamado 
grupo de risco para a 
Covid-19, como os ido-
sos, será das 7h às 10h. 
Ninguém será proibido 

de votar nesse horário, 
mas o ideal é que, se 
possível, quem não for 
do grupo de risco nem 
estiver entre as priori-
dades legais compare-
ça em outro momento, 
lembrando que o funcio-
namento das seções se 
dará das 7h às 17h.

RECOMENDAÇÕES 
- O exercício do voto é 
obrigatório para todos 
os maiores de 18 anos 
e menores de 70 anos. 
Eventual ausência às ur-
nas pode ser justificada 
com atestado médico, 

entre outros. No caso 
específico da Covid-19, 
a Justiça Eleitoral orien-
ta que o eleitor fique em 
casa se estiver com fe-
bre no dia da votação ou 
tiver contraído Covid-19 
no período de 14 dias 
antes do dia da vota-
ção. Quem deixar de vo-
tar por essa razão deve 
apresentar documento, 
como atestado, declara-
ção médica ou teste que 
comprove a condição.

Não há norma que 
proíba a votação em caso 
de sintomas ou contami-

nação pela covid-19. As 
medidas de segurança 
tomadas pelo TSE são 
capazes de proteger os 
eleitores, inclusive na 
eventualidade de haver 
pessoas contaminadas. 
Assim, o tribunal desta-
ca a importância de se-
rem seguidas todas as 
orientações sanitárias, 
como uso de máscara e 
face shield (no caso do 
mesário), distanciamen-
to social e uso de álcool 
em gel dentro da seção.

(Com Assessoria de 
Imprensa)

POLÍCIA

Jefferson Oliveira

Um homem não identificado foi baleado 
na madrugada desta quinta-feira (4), após 
tentar defender a amiga de um assédio 
dentro de uma boate na cidade de Colniza 
(1.065 km de Cuiabá).

Segundo o boletim, a polícia foi acio-
nada pela equipe médica do Hospital 
Municipal que informou que um homem 
baleado havia dado entrada na unidade 
de saúde. Chegando ao local, os policiais 
conversaram com a vítima que relatou o 
ocorrido.

O homem disse que estava na boate e viu 
a amiga chorando. Ao perguntar o que esta-
va acontecendo, a mesma disse que estava 
no local e um homem insistentemente se 
aproximava querendo dançar com ela, po-
rém, ela não queria contato com o suspeito.

O filho da mulher chegou a conversar 
com o suspeito que negou as investidas. O 
amigo foi até o homem e mandou ele dei-
xar a mulher em paz. O homem teria então 
dado um tiro de raspão na vítima que acer-
tou seu pescoço.

A vítima não corre risco de morte e o 
suspeito até o momento não foi localizado.

VIOLÊNCIA URBANA

Homem é baleado dentro de 
boate ao defender amiga

Jefferson Oliveira

Um jovem de 25 anos 
foi preso na noite da úl-
tima quarta-feira (4) no 
bairro Boa Esperança, em 
Sinop (500 km de Cuiabá), 
após matar o tio de 67 
anos esfaqueado.

Segundo as informa-
ções locais, a vítima, iden-
tificada como Grigorio 
Neves de Moura Filho, es-

tava em casa com a espo-
sa, quando o sobrinho que 
confessou ser usuário de 
drogas chegou ao local e 
sem nenhuma motivação 
desferiu o golpe de cani-
vete que acertou o tórax 
do tio.

Após o crime, o jovem 
fugiu sem dizer nada. 
Quando os policiais che-
garam à residência en-
contraram a vítima ainda 

NO INTERIOR

Jovem mata tio com golpes
de canivete e acaba preso

com vida. O idoso foi le-
vado ao hospital, porém, 
acabou não resistindo ao 
ferimento e morreu. Os 
PMs saíram em buscas do 
jovem, mas não o localiza-
ram. Por volta das 21h o 
jovem retornou ao local 
do crime, confessou o ho-
micídio e se entregou. Aos 
policiais ele relatou que 
estava se sentindo amea-
çado pelo tio.

Jefferson Oliveira

Sinara Duarte, candidata a vereadora 
pelo PROS (Partido Republicano da Ordem 
Social), em Várzea Grande, sofreu uma ten-
tativa de homicídio na manhã da última 
quarta-feira (4), enquanto pregava um ade-
sivo em seu veículo, no bairro Pirinéu.

Segundo a vítima, ela estava adesivan-
do o próprio automóvel quando, em deter-
minado momento, um homem ainda não 
identificado, branco, camiseta azul, cabelos 
castanhos e com estatura média de 1,60m, 
se aproximou dela com um punhal e tentou 
esfaqueá-la no pescoço.

A candidata relata que conseguiu se 
esquivar rapidamente e se defender, po-
rém, foi atingida superficialmente no om-
bro direito. Após o ocorrido, o suspeito 
fugiu correndo. 

A vítima procurou uma Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) do bairro Ipa-
se, onde foi atendida e fez um curativo no 
local do corte.

Em seguida, a vítima procurou a Cen-
tral de Flagrantes de Várzea Grande, onde 
acabou registrando o caso. Depois de con-
feccionar o boletim de ocorrência, a polí-
cia orientou a vítima a procurar o Instituto 
Médico Legal (IML) de Cuiabá para realiza-
ção de exame de corpo delito.

INTOLERÂNCIA POLÍTICA

Candidata a vereadora leva
facada ao pregar adesivo

Jefferson Oliveira

Um idoso de 74 anos 
foi morto na noite de quar-
ta-feira (4) em uma resi-
dência localizada na Rua 
Adevanir Mazali, no bairro 
Bandeirantes II, município 
de Mirassol D’Oeste, após 
tentar matar policiais mili-
tares durante uma tentati-
va de negociação.

De acordo com o bole-
tim de ocorrência, testemu-
nhas ligaram para a polícia 
e informaram que o idoso 
estaria efetuando disparos 
de arma de fogo em fren-
te à sua casa. No local, os 
policiais constataram a ve-
racidade das informações 
e, ao se aproximarem do 
idoso, perceberam que ele 
portava uma arma de fogo 
na mão esquerda. 

Foi ordenado que o sus-
peito largasse a arma no 
chão e se entregasse, po-
rém ele não obedeceu a or-
dem e apontou a arma para 
os PMs.

As autoridades atiraram 
em direção do idoso que 
correu para dentro de sua 
casa e se trancou dizendo 
que se alguém entrasse no 
local ele atiraria. 

Foi solicitado apoio da 
equipe militar de São José 
dos Quatro Marcos e Força 
Tática de Cáceres, municí-
pios vizinhos.

Os policiais tentaram 
por um longo tempo nego-
ciar com o suspeito para 
que deixasse o imóvel e se 
entregasse, mas sem suces-
so. Os militares arremessa-
ram bombas de gás lacri-
mogênio dentro da casa do 

AÇÃO E REAÇÃO

Idoso atira em policiais e 
acaba morto em negociação

idoso para que ele deixasse 
a residência, mas ele per-
maneceu dentro de casa e 
começou a atirar pela jane-
la em direção aos PMs.

A equipe da Força Táti-
ca utilizando escudo balís-
tico os policiais foram em 
direção a porta do idoso 
para entrar no imóvel. O 
acusado começou a efetuar 
disparos contra os policiais 
que revidaram a ação inva-
dindo o local e detendo o 
suspeito. Os policiais iden-
tificaram que o idoso esta-
va baleado e solicitou apoio 
de uma ambulância que en-
caminhou o baleado, ainda 
com vida, para o Hospital 
Municipal Samuel Greve.

O idoso baleado acabou 
não resistindo aos ferimen-
tos e morreu. Nenhum poli-
cial se feriu na ação.

Candidata colava adesivo em seu carro 
quando um homem tentou esfaqueá-la

Pedro Luis



EDITAIS  -  ATAS  -  BALANÇOS

PG 6 - ENTRETENIMENTO
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2020

Da redação

Pantera Negra, filme 
da Marvel lançado em 
2018, causou uma es-
pécie de revolução na 
cultura pop, trazendo 
o afrofuturismo para o 
centro do cinema mains-
tream. O herói tem um 
papel importante no 
especial Uma Invenção 
de Natal, que estreia na 
Netflix, em 13 de novem-
bro.

Como o herói e rei de 
Wakanda pode se conec-
tar com um especial de 
Natal? A resposta é dada 
pelo diretor do filme, 
David E. Talbert. “Eu 
vi Pantera Negra com o 
meu filho e percebi um 
universo que não esta-
va esperando: grande, 
chique, caro, brilhante 
e ousado. Sai do cinema 
e conclui que era tempo 
de criar mundos vibran-
tes para Uma Invenção 
de Natal”, conta o reali-
zador, em entrevista ao 
site Metrópoles.

INSPIRADOR

Netflix lança filme de Natal
Divulgação

O especial de Natal do serviço de streaming tem história sobre redenção e amor

A partir desta cone-
xão, o diretor criou um 
mundo no qual se mes-
clam as roupas com es-
tampas africanas e mo-
delos da Era Vitoriana. 
“David criou esse mun-
do cosmopolita, onde to-
das as culturas, brancos 
e negros, vivem juntos. 
Todos têm a oportu-
nidade de encontrar a 
alegria”, avaliou o ven-
cedor do Oscar Forest 
Whitaker, que vive o 
protagonista Jeronicus 
Jangle.

Além de exibir uma 
estética exuberante, 
Uma Invenção de Na-
tal é um clássico filme 
da temporada de fes-
tas: uma jornada sobre 
amor, esperança e re-
denção, sempre centra-
da na figura de Jeronicus 
Jangle e sua neta, Jour-
ney (Madalen Mills).

“É um filme sobre 
pessoas que perderam 
tudo e ainda são capa-
zes de se reencontrar, 
de amar, de reaver tudo 
isso junto de sua famí-
lia. É sobre esperança”, 
completa Whitake.

MUSICAL - Como 
um bom especial de Na-
tal, o filme da Netflix é 
um musical, com várias 
cenas de dança e cantos.

O ator Keegan-Mi-
chael Key, intérprete do 
vilão Gustafsson, con-

tracenou ao lado de um 
veterano em performan-
ces musicais: Ricky Mar-
tin, que vive o persona-
gem Don Juan. Keegan, 
porém, garante não ter 
pegado dicas com o par-
ceiro popstar.

“Não nos encontra-
mos até a première [Don 
Juan é uma animação], 
infelimente. Eu nunca 
cantei em frente às câ-
meras, mas gostei de 
fazer isso. Eu tinha que 
ficar muito focado, para 
executar todos os mo-
vimentos. Me ajudou a 
estar sempre presente e 
isso é incrível para um 
ator”, explica Keegan.

MAGIA - Durante as 
ações de Uma Invenção 
de Natal, a mágica joga 
um papel muito impor-
tante, com personagens 
voando e vivendo situ-
ações ligadas ao mundo 
da fantasia – como um 
boneco vilão.

“Magia é o que faz 
essa história acontecer. 
É sobre acreditar naqui-
lo sobre o que podemos 
sonhar”, avalia a atriz 
Phylicia Rashad. Para 
Keegan, a junção de to-
dos esses elementos co-
labora para o sucesso de 
Uma Invenção de Natal.

“Eu acredito que será 
um clássico instantâneo. 
Que as crianças de hoje, 
daqui a 50 anos, verão o 

filme com seus filhos”, 
conclui o ator.

PANTERA NEGRA  
- Black Panther (Pante-
ra Negra) é um filme de 
super-herói de 2018, ba-
seado no personagem de 
mesmo nome da Marvel 
Comics, produzido pela 
Marvel Studios e distri-
buído pela Walt Disney 
Studios Motion Pictures, 
sendo o décimo oitavo 

filme do Universo Ci-
nematográfico Marvel, 
além de ser o primeiro tí-
tulo solo do personagem. 

Dirigido por Ryan 
Coogler, que também 
contribuiu com o rotei-
ro ao lado de Joe Ro-
bert Cole, é estrelado 
por Chadwick Boseman 
como T’Challa / Pan-
tera Negra, Michael B. 
Jordan, Lupita Nyong’o, 

Martin Freeman, Daniel 
Kaluuya, Angela Bas-
sett, Danai Gurira, Andy 
Serkis e Forest Whi-
taker. 

Em Black Panther, 
T’Challa volta a casa 
como rei de Wakanda, 
mas encontra sua sobe-
rania desafiada por um 
adversário de longa data 
em um conflito que tem 
consequências globais.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasi-
leiro. GESIVALDO MARCELINO DA SILVA e FABIANA LEMES 
DE MORAES Sendo o pretendente natural de Rolim de Moura/
RO, nascido no dia 03/10/1997, portador do RG: 3460945-8 SS-
P-MT e CPF: 032.769.802-07, profissão Auxiliar de produção, 
natural de Rolim de Moura/RO, onde nasceu no dia 03/10/1997, 
residente e domiciliado à Rua Travessa Luis Pedro de Lima n° 
898, Bairro: Capão Grande, Várzea Grande-MT, filho de CI-
CERO MARCELINO DA SILVA e GENI JOAQUIM DA SILVA. 
E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascida no 
dia 05/09/2002, portadora do RG: 2918831-8 SSP-MT e CPF: 
082.374.351-92, profissão Estudante, natural de Várzea Gran-
de/MT, onde nasceu no dia 05/09/2002, residente e domicilia-
da à Rua Travessa Luis Pedro de Lima n° 898, Bairro: Capão 
Grande, filha de ADAVILSON LEMES DE MORAES e TEREZA 
DE ALMEIDA MORAES. Que não são parentes e não existe 
outros quaisquer impedimentos que os proíbam de casar. Que 
o regime de bens do casamento dos pretendentes será COMU-
NHÃO PARCIAL DE BENS. O Pretendente após o casamento 
continuará assinar o nome de: GESIVALDO MARCELINO DA 
SILVA e a pretendente, passará a assinar o nome de: FABIANA 
LEMES DE MORAES DA SILVA Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publica-
do pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 05 de novembro de 2020.
OFICIAL
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 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
JOSEMAR AUGUSTO DE PAULA JUNIOR e JÉSSIKA SILVA 
BARBOSA Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nasci-
do no dia 27/05/1994,portador da CNH nº. 05609403401 DE-
TRAN-MT, expedida em 20/06/2017, validade em 08/06/2022, 
nela inserida o RG: 20625316 SSP-MT e CPF: 030.984.891-
11, profissão Assistente de logística de transporte, estado ci-
vil Solteiro, residente e domiciliado à Avenida Júlio Müller, Bl: 
32, Ap: 404, Condominio Parque Chapada dos Buritis, Bairro: 
Alameda em Várzea Grande-MT, filho de JOSEMAR AUGUS-
TO DE PAULA e MARCIA MARIA DE MAGALHÃES TAQUES. 
E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascida no dia 
31/01/1994,portadora da CNH nº. 06386751937 DETRAN-MT, 
expedida em 25/01/2019, validade em 21/01/2024, nela inseri-
da o RG: 23383542 SSP-MT e CPF: 051.901.981-46, profissão 
Analista de recursos humanos, estado civil Solteira, residente e 
domiciliada à Rua: Dos Tucanos, Quadra: B, Casa: 20, Bairro: 
Helio Ponce de Arruda em Várzea Grande-MT, filha de ERI-
VALDO BARBOSA DE AMORIM e JUCIMARA SOUZA SILVA. 
O Pretendente após o casamento continuará a assinar o nome 
de: JOSEMAR AUGUSTO DE PAULA JUNIOR e a pretendente, 
passará a assinar o nome de: JÉSSIKA SILVA BARBOSA DE 
PAULA. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______

Várzea Grande-MT, 05 de novembro de 2020. 
OFICIAL
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. JOÃO VICTOR MEDEIROS e DAIANE SARA DE BAR-
ROS Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no 
dia 18/06/1994, portador da CNH n° 05601762935 DETRAN 
MT, expedido em 16/08/2017, validade em 09/08/2022 onde 
consta o RG: 22534385 SSP-MT e CPF: 052.310.801-01, pro-
fissão Funcionário Público, natural de Cuiabá/MT, onde nas-
ceu no dia 18/06/1994, residente e domiciliado à Rua Água 
Fria n° 09, Bairro: Canelas, Várzea Grande-MT, filho de JOSÉ 
BENEDITO MEDEIROS e NILVA MARQUES DE OLIVEIRA. E 
a pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascida no dia 
13/04/1994, portadora da CNH n° 06745545568 DETRAN MT, 
expedido em 05/12/2017, validade em 09/08/2021 onde consta 
o RG: 24016055 SEJUSP-MT e CPF: 046.836.901-52, profis-
são Auxiliar administrativo, natural de Várzea Grande/MT, onde 
nasceu no dia 13/04/1994, residente e domiciliada à Rua Agua 
Fria n° 09, Bairro: Canelas, Várzea Grande-MT, filha de MILTON 
JOAQUIM DE BARROS e ANA PAULA DA SILVA PESSOA BAR-
ROS. Que não são parentes e não existe outros quaisquer im-
pedimentos que os proíbam de casar. Que o regime de bens do 
casamento dos pretendentes será COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. O Pretendente após o casamento continuará assinar o 
nome de: JOÃO VICTOR MEDEIROS e a pretendente, passará 
a assinar o nome de: DAIANE SARA DE BARROS MEDEIROS 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no 
lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 05 de novembro de 2020. 
OFICIAL

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
SESC/AR/MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SESC

SRP PGE 20/0084
O SESC/AR/MT, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria Sesc 190/2020, Portaria Sesc 
191/2020 e pela Portaria Sesc 0179/2019, 
torna público para o conhecimento das 
empresas interessadas que no local, horário 
e registro de preços para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de 
equipamento de prevenção individual, 
visando atender as necessidades das 
unidades Sesc Regional Mato Grosso, de 
acordo com as quantidades, especificações, 
obrigações e demais condições expressas 
neste instrumento e seus anexos, de acordo 
com a Resolução SESC 1.252/12-CN, de 01 
de Agosto de 2012 e em obediência aos 
termos e às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos.  DATA E HORÁRIO: 
dia 23/11/2020 às 09h30min (Horário de 
Brasília), Local: Sessão Pública, por meio 
de internet, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou 
transferido para o sistema “BBMNET 
LICITAÇÕES” Página da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias no 
endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br,
Telefone: (65) 3616-7917/ 3616-7930.

LUCIANA ORTIZ SILVA
PREGOEIRA.

CARLOS ALBERTO TONDATI RISSATO
DIRETOR REGIONAL DO SESC/AR/MT.
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Casa com 149 m2 na 
Morada do Ouro em 

Cuiabá - MT
A casa conta com 3 quartos, sendo 
1 suíte e 1 banheiro social, cozinha 

com excelente espaço, duas va-
randas, sala para dois ambientes, 
área de serviço  externo,  garagem 
para dois  carros, escritório anexo 

à casa toda no porcelanato.

CASA NOVA

Próximo ao 
Pantanal Shopping, Av. 

do CPA, Parque Massairo 
Okamura, Centro Político.

Fone: 
99228-9990

VENDE-SE 
OU 

TROCA-SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

N. 15/2020
Processo n° 686370/2020. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada 
para a Execução das Obras de 
pavimentação e Drenagem, conforme a 
seguir: LOTE 01 – Ruas: Rua Dr. Domingos 
Monteiro de Campos, Rua Professora Líbia 
Rondo da Costa, Rua Jatai, Rua Nereu 
Botelho, Rua Zacarias, Rua Carlos Gomes 
e Travessa das Flores, com extensão de 
2.201,16 metros, Bairro Gonçalo Botelho. 
LOTE 02 – Rua: Rua Monsieur, com 
extensão de 483,81 metros, Bairro 
Mangabeira. LOTE 03 – Ruas: Rua 
Presidente Ricardo Jardim, 28 e Pimenta 
Bueno, com extensão de 504,89 metros no 
Bairro Cristo Rei. LOTE 04 – Ruas: Beco do 
Pequi e Sergipe com extensão de 359,07 
metros no Bairro Centro Sul e Nova Várzea 
Grande. Conforme projeto e planilha anexa 
a este Projeto Básico. Destarte as análises, 
a Comissão Permanente de Licitação 
DECLARA: HABILITADAS as licitantes: 
MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº 06.232.484/0001-80, 
CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº 03.076.083/0001-
90, UECKER CONSTRUÇÕES LTDA – ME 
inscrita no CNPJ sob nº 31.950.791/0001-
44, W R CERQUEIRA ENGENHERIA – ME 
inscrita no CNPJ sob nº 30.345.106/0001-
98 e WELLOX CONSTRUTORA E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
LTDA inscrita no CNPJ 30.515.116/0001-
24. A CPL abre prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recurso, contra a 
decisão proferida, em conformidade com o 
Item 11 do Edital e Art. 109 da Lei 8.666/93.  
O presente documento encontra-se 
disponibilizado no 
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande, 05 de novembro de 2020. 

Aline Arantes Correa
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 057/2020 REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado 
de Mato Grosso, torna público que o Pregão Presencial nº 
057/2020, menor preço por Item, realizado na sessão pública no 
dia 05/11/2020, foi declarado vencedor a empresa; RETFARMA 
–DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, vencedor do Item 03, INOVAÇÕES 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, vencedor do Item 01, 02, conforme ata da 
sessão.

Canarana -MT, 05 de Novembro de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 165/2020 Dispensa de Licitação nº 071/2020
Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, que
dispensou licitação com fundamento no Artigo 24, inciso IV da
Lei Federal 8.666/93, c/c artigo 4º, 4-A e 4-B da Lei Federal nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações posteriores pela 
Medida Provisória nº 926/2020 de 20/03/2020 e artigo 8º c/c 
parágrafo único do Decreto Municipal nº 3053/2020 de 
18/03/2020 e alterações posteriores a favor da empresa
INVIOLAVEL ARAGUAIA SEGURANÇA SISTEMA ALARME 
EIRELI, CNPJ Nº 35.740.591/0002-07, com sede a Rua 
Yucuma Nº 193 – Nova Canarana – Canarana – MT, que irá 
executar os serviços de Porteiros/guardas com profissionais 
qualificados e identificados com uniformes e crachás pelo 
valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para
atender as necessidades desta municipalidade, conforme
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, face ao disposto
no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído. As despesas decorrentes da prestação
dos serviços objeto do presente contrato correrão à conta de
dotação do orçamento vigente para o exercício de 2020, na
seguinte classificação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Juridica. Publique-se.

Canarana-MT, 04 de Novembro de 2020.
FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato Intermunicipal dos Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares do Estado de Mato Grosso - SHRBS, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca todos os integrantes da categoria de hospedagem e 
alimentação (hotéis, motéis, bares, restaurantes e similares) de Mato Grosso, 
para a Assembléia Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 11 de 
novembro de 2020, as 11h00 em primeira convocação, e em segunda 
convocação as 11h30 caso não seja alcançado o “quorum” estatutário, na Av. 
Historiador Rubens de Mendonça, 1718, Bosque da Saúde, Cuiabá -MT, CEP: 
78050 - 000, ficando desde já advertidos, que somente terão direito a voto 1 
(um) representante de cada empresa associada e que esteja em dia com suas 
contribuições sociais, para deliberar e aprovar sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Discutir a pauta de reivindicação da Convenção Coletiva de Trabalho para o 
período de 2020/2021, encaminhada pelo SINDECOMBARES, em especial a 
Cláusula Econômica da CCT 2020/2021, que fora prorrogada para 
setembro/2020; b) Discutir sobre a clausula econômica da Convenção Coletiva 
de Trabalho para o período de 2020/2021, a ser firmada com o 
SEMPHOSTUR, que fora prorrogada para setembro/2020; c) LGPD e a 
necessidade de sua implantação; d) Assuntos gerais.

Cuiabá, 06 de novembro de 2020.
LUIS CARLOS OLIVEIRA NIGRO

Presidente do SHRBS-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
Várzea Grande - SHOBRESVAG, no uso de suas atribuições estatutárias, 
convoca todos os integrantes da categoria de hospedagem e alimentação 
(hotéis, motéis, bares, restaurantes e similares) de Várzea Grande, para a 
Assembléia Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 11 de novembro de 
2020, as 11h00 em primeira convocação, e em segunda convocação as 11h30 
caso não seja alcançado o “quorum” estatutário, na Av. Historiador Rubens de 
Mendonça, 1718, Bosque da Saúde, Cuiabá -MT, CEP: 78050 - 000, ficando 
desde já advertidos, que somente terão direito a voto 1 (um) representante de 
cada empresa associada e que esteja em dia com suas contribuições sociais, 
para deliberar e aprovar sobre a seguinte ordem do dia: a) Discutir a pauta de 
reivindicação da Convenção Coletiva de Trabalho para o período de 
2020/2021, encaminhada pelo SINDECOMBARES, em especial a Cláusula 
Econômica da CCT 2020/2021, que fora prorrogada para setembro/2020; b) 
Discutir sobre a clausula econômica da Convenção Coletiva de Trabalho para 
o período de 2020/2021, a ser firmada com o SEMPHOSTUR, que fora 
prorrogada para setembro/2020; c) LGPD e a necessidade de sua 
implantação; d) Assuntos gerais.

Cuiabá, 06 de novembro de 2020.
GUILHERME EDUARDO VERDUN

Presidente do SHOBRESVAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

ADESÃO Nº 12/2020 - Adesão a Ata de 
Registro de Preços nº 003/2020, referente 

ao Pregão Presencial Nº 048/2019
Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT.

Processo nº. 677149/2020. Objeto: 
ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº
003/2020, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
048/2019, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá-MT, para contratação de empresa, 
para fornecimento, sob demanda uniformes, 
botinas, EPI´s e ferramentas, de acordo 
com especificações e condições, conforme 
especificações do Termo de Referência, 
parte integrante do Edital. Os itens 
pleiteados serão os Itens 1, 8, 9, 10, 12, 14, 
19 e 21, totalizando o valor de R$ 
369.243,90 (Trezentos e sessenta e nove 
mil duzentos e quarenta e três reais e 
noventa centavos), cuja empresa vencedora 
ATACADÃO DA CONSTRUÇÃO LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ: 08.937.190/0001-
80. Desse modo AUTORIZO a ADESÃO 
aos itens supracitados da Ata de Registro 
de Preços nº 003/2020, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 048/2019, da Prefeitura 
Municipal de Cuiabá-MT, conforme 
condições e quantitativos previstos neste 
Ato e no Termo de Referência, o prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato.

Várzea Grande-MT, 04 de novembro de 2020.
Breno Gomes

Secretário Municipal de Serviços 
Públicos e Mobilidade Urbana.

Município de Rondonópolis, CNPJ:03347101/0001-21 torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
SEMMA RONDONÓPOLIS, a Licença Prévia e Instalação, para a 
Construção e Pavimentação de 843,09 metros e Drenagem 644,43 
metros de extensão de Rua Corredor Público, localizada na MT 130 
esquina com anel viário Conrado Sales Brito, adjacente ao 
Loteamento Porto Ferreira no Município de Rondonópolis – MT.

                                                                                                                                                  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

IFMT CAMPUS SÃO VICENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Memorando nº 06/2020/Licitação/IFMT Campus São Vicente
Vila de São Vicente da Serra – MT, 05 de novembro de 2020.

PUBLICAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 06/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) informa que será realizado no dia 
19 de Novembro de 2020 as 10:00 horas (horário de Brasília), Licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2020: para AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E IMPLEMENTO AGRICOLA para atender o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT – Campus São 
Vicente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Processo nº 23197.000860.2020-41. A Íntegra do Edital 
e Anexos pode ser obtida no site www.gov.br/compras, www.svc.ifmt.edu.br a
partir do 06/11/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA/MT, 
CNPJ 15.359.201/0001-57, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária e Meio 
Ambiente, as Licenças Prévia-LP e de 
Instalação-LI, para "Pavimentação Asfál-
tica e Drenagem de Águas Pluviais” de
ruas e avenidas dos Setores D e E, Bairro 
Modulo 05, zona urbana de Juína/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA, 
CNPJ 00.179.531/0001-93, torna público 
que requereu à Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente-SEMA/MT, as Licenças 
Prévia-LP e de Instalação-LI, para o
"Loteamento Residencial Aeroporto” em 
zona urbana de Vera/MT

CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA
MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES

CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, matriz, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso sob NIRE nº 51201614857, inscrita no CNPJ nº 31.811.017/0001-52, localizada no endereço Rua Amador Aguiar, 
n°1114, Industrial Leonel Bedin, Sorriso, Estado de Mato Grosso, com capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (Um 
Milhão de Reais), por seu diretor abaixo vem declarar:

CAPACIDADE
A área de armazenagem do galpão é de 1.000 m² (Um mil metros quadrado) e/ou capacidade para 44.000 (Quarenta mil) 
sacas de 60 Kg.

COMODIDADE
A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com 
condições de uso imediato

SEGURANÇA
De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com 
os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico.

NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS ARMAZENADAS
O armazém receberá mercadorias produzidas em território nacional, podendo ser a granel ou em sacaria de modelo ráfia. 
Não haverá recebimento de mercadorias que necessitem controle especial, bem como perigosos, isentando a sociedade 
de acrescentar uma cláusula especifica neste documento.

OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE
A atividade primaria será armazenagem para a guarda e conservação de mercadorias sob regime de armazéns gerais, 
emissão de recibos, conhecimento de depósitos e warrants, que representem mercadorias, na forma do Decreto 1102 
de 21 de Novembro de 1903 e demais disposições legais vigentes, contratação de seguros e quaisquer outros serviços 
correspondentes as finalidades da atividade.

Sorriso/MT, 04 de junho de 2020.
TIAGO VALIATI RIZZARDI

Sócio Administrador

CENTRO NORTE ARMAZEM E BENEFICIAMENTO LTDA
RUA AMADOR AGUIAR, N° 1114

SORRISO - MT
CNPJ N° 31.811.017/0001-52

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO
A sociedade empresária CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, matriz, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Mato Grosso sob NIRE nº 51201614857, inscrita no CNPJ nº 31.811.017/0001-52, localizada no endereço 
Rua Amador Aguiar, n°1114, Industrial Leonel Bedin, Sorriso, Estado de Mato Grosso, por meio de seu sócio administrador, 
pelo presente e na melhor forma, NOMEIA como FIEL DEPOSITÁRIO DO ARMAZÉM GERAL o Sr. OSMAR ANTONIO 
QUEIROGA FILHO, brasileiro, maior, inscrito no CPF n° 134.998.458-00  e RG n° 24305999-1, residente e domiciliado na 
Rua Teles Pires, n° 781, Bairro Village, Sorriso - MT, nos termos do Decreto nº 1.102/1903 e IN 17/2013 do DREI, pelo que 
poderá assinar o respectivo compromisso perante a MM. Junta comercial do Estado de Mato Grosso, e praticar todos os 
demais atos concernentes as funções de seu cargo, com poderes para assinaturas e recibos de depósitos, conhecimentos 
de depósitos e warrant’s e demais documentos de suas funções apresentadas a Junta Comercia, para arquivamento.

Sorriso/MT, 04 de junho de 2020.
TIAGO VALIATI RIZZARDI

Sócio Administrador
OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO

Fiel Depositário

DECLARAÇÃO EMPRESÁRIO
Para efeitos do disposto no inciso III, do artigo 38, da Lei 4.726/1965 e no inciso III, do Artigo 71, do Decreto 57651/1966, 
e em conformidade com o Decreto n° 65400/1969, eu TIAGO VALIATI RIZZARDI, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade RG nº 7080814036 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob noº 017.294.280-29, residente e domiciliado 
na cidade de Sorriso/MT e OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO, brasileiro, maior, inscrito no CPF n° 134.998.458-00  e 
RG n° 24305999-1, residente e domiciliado na Rua Teles Pires, n° 781, Bairro Village, Sorriso/MT.
Declaro sob as penas da Lei, que não estou sendo processado, nem fui definitivamente condenado, em qualquer parte do 
território nacional, pela pratica de crime, ou ainda por crime contra a propriedade, a economia popular ou fé pública, de que 
não estou impedido por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Sorriso/MT, 04 de junho de 2020.
TIAGO VALIATI RIZZARDI

Sócio Administrador
OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO

Fiel Depositário

REGULAMENTO INTERNO
A sociedade empresária CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, matriz, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Mato Grosso sob NIRE nº 51201614857, inscrita no CNPJ nº 31.811.017/0001-52, localizada no endereço 
Rua Amador Aguiar, n°1114, Industrial Leonel Bedin, Sorriso, Estado de Mato Grosso, neste ato representado por seu 
administrador TIAGO VALIATI RIZZARDI, portador RG no 7080814036 SSP/RS e CPF/MF sob no 017.294.280-29, ESTA-
BELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma:

CAPÍTULO I
RECEBIMENTO E ENTREGA DE MERCADORIAS

Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias nacionais nos armazéns, executando serviços conexos, tais como: 
armazenamento e outros similares, praticando qualquer ato pertinente à armazenagem, guarda e conservação de merca-
dorias.
Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos:
I - Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; II - Quando se tratar de mercadorias de fácil deterio-
ração, ou impróprios para armazenamento; III – Se o acondicionamento for precário ou impossibilitar o armazenamento; 
IV - Se as mercadorias vierem a prejudicar outras mercadorias já armazenadas e/ou instalações ou se não vierem acom-
panhadas da documentação fiscal exigida em lei.
Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos seguintes casos:
I - Quebra de peso ou avarias por vicio, ainda que ocultos, por alterações de qualidade provenientes da natureza ou do 
acondicionamento dos mesmos, por decorrência da variação atmosférica; II - Por força maior, incluindo as hipóteses de 
incêndio, inundação, terremoto, guerra civil, revolução, alteração da ordem ou outros casos imprevistos. III – Insolvência 
da companhia de seguros.
Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto 
e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, 
especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias.
Artigo 5º. Só poderá ser facultada as retiradas das mercadorias depositadas, contra a entrega dos títulos ou recibos cor-
respondentes e depois de pagas as despesas a que estiverem sujeitas.
Artigo 6º. Se o depositante houver transferido a outrem, por qualquer título a mercadoria em depósito, ou parte dela, 
poderá requisitar por escrito, a substituição do recibo, com as devidas modificações.

CAPITULO II
DO PRAZO DE DEPÓSITO, PAGAMENTO DE TAXAS E RETENÇÃO DAS MERCADORIAS

  Artigo 7º. O prazo para cobrança de depósito inicial é de 10 (dez) dias, ainda que a mercadoria seja retirada antes de 
terminado o mês, vendido o primeiro, as armazenagens serão calculadas de acordo com as tarifas da sociedade.
Artigo 8º. As armazenagens e demais despesas, a que estiverem sujeitas as mercadorias serão cobradas normalmente, 
de acordo com as condições da tarifa oficial.
Parágrafo Único – No caso de atraso o depositante pagará além dos preços das tarifas, mais os juros de 12% ao ano 
sobre os pagamentos em atraso.
Artigo 9º. De conformidade com o Decreto nº. 1.102 de 21 de Novembro de 1903 em seu artigo 14, “A sociedade assiste o 
direito de retenção da mercadoria depositada, para garantia do pagamento dos armazéns, das despesas com a conserva-
ção, benefícios ou quaisquer serviços prestados a pedido do depositante e ainda dos adiantamentos para fretes, seguros, 
comissões, juros, etc.”
Artigo 10º. Vencido o prazo de depósito, sem que a mercadoria tenha sido retirada e caso não tenha sido proposto e 
aceite novo prazo, reputar-se-á a mercadoria abandonada e a sociedade expedirá aviso ao depositante para que este 
providencie, no prazo máximo de 8 (oito) dias, a sua retirada, prazo este que será contado da data que houver sido feito 
o aviso. Parágrafo Único – Findo este prazo, e não tendo o depositante tomado qualquer providência, será a mercadoria 
vendida em leilão, anunciado com antecedência mínima de três dias nos termos e com as formalidades da Lei.
Artigo 11º. O produto da venda, deduzido os créditos preferenciais se não for procurado por quem de direito dentro do 
prazo de oito dias, será depositado judicialmente por conta de quem pertencer.
Artigo 12º. Caso a mercadoria não tenha sido retirada depois de vencido o prazo, por motivo de extravio dos respectivos 
recibos, conhecimentos de depósitos de warrant e, de não estarem ainda terminadas as formalidades legais para justifi-
cação do extravio, a sociedade poderá prorrogar o prazo do depósito a pedido do interessado desde que sejam pagas as 
despesas a quem a mercadoria estiver sujeita a liquidação do warrant se houver
Parágrafo Único – Se os interessados preferirem a venda imediata em leilão, ou não providenciarem depois de avisado 
pela sociedade, esta fará a venda informando o juízo por onde correr o processo de justificação, do produto líquido que 
ficará a ordem do mesmo juízo. 
Artigo 13º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter 
sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado.
Artigo 14º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, 
com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE

Artigo 15º. Além das responsabilidades especialmente estabelecidas em lei a sociedade responde: 
a) pela guarda, conservação, pronta e fiel entrega das mercadorias que tiver recebido em depósito; pelos seguros das 
mesas.
b) pela culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos e pelos furtos acontecidos em mercadorias sob sua guarda.
Parágrafo Primeiro – A indenização devida pela sociedade nos casos previstos nas alíneas “a” e “b” não poderá exceder 
ao preço da mercadoria em bom estado no lugar e no dia que deveria ser entregue.
Parágrafo Segundo – O direito a indenização prescreve em três meses contados do dia em que a mercadoria foi ou 
deveria ser entregue.
Artigo 16º. Cessa a responsabilidade da sociedade:
a) nos casos de avaria, vícios, quebra de peso, derrame ou extravasamento; b) alteração de qualidade provocada pela na-
tureza da mercadoria ou do acondicionamento defeituoso; c) pela insolvabilidade da companhia segurada das mercadorias; 
d) por causas inevitáveis ou de previsão impossível; e) em casos fortuitos e/ou de força maior;
Parágrafo Único – São consideradas causas inevitáveis ou de previsão impossível: incêndio, inundação, terremoto, guerra 
civil ou externa, alteração da ordem pública, greves ou outras causas naturais que afetem as mercadorias ou os serviços 
do armazém.
Artigo 17º. A sociedade não se encarregará da venda de mercadorias por conta própria, nem fará por sua conta alheia 
qualquer negociação sobre títulos e recibos de depósitos que emitir.
Parágrafo Único – A sociedade poderá entregar a um corretor oficial a venda de qualquer mercadoria depositada em seu 
armazém por ordem expressa do depositante, quando esse não faça diretamente a terceiros.
Artigo 18º. A sociedade não estabelecerá qualquer preferência entre os depositantes a respeito de qualquer serviço e 
poderá fazer abatimento nos preços afixados em suas tarifas se for conveniente para a empresa.

CAPÍTULO IV
DO PESSOAL E SUAS OBRIGAÇÕES

Artigo 19º. A administração da sociedade terá nos seus armazéns um fiel e os ajudantes necessários.
Artigo 20º. O fiel dos armazéns, fará inscrever o seu título de nomeação na Junta Comercial do estado o que for designado 
ou estabelecido no Armazém.
Artigo 21º. Aos empregados em geral será obrigatória a integral observância aos horários de serviço assim como substi-
tuição e serviços em hora fora do regimental, quando exigirem os interesses da sociedade, ou a boa ordem do seu serviço, 
a juízo do gerente ou de quem o represente.
Artigo 22º. Pelas faltas cometidas, todo e qualquer empregado da sociedade ficará sujeito as penas impostas pelo gerente 
ou por quem o represente.
Artigo 23º. Os casos omissos ao presente regulamento, serão resolvidos de acordo com as disposições do Decreto nº. 
1.102 de 21 de Novembro de 1903, e pela legislação em vigor na parte que lhe for aplicável.
Artigo 24º. Qualquer dúvida que seja suscitada entre a sociedade e os depositantes, tanto no que respeita a interpretação 
de quaisquer deste regulamento como na aplicação das tabelas e tarifas, será dirimida pela Junta Comercial do Estado.
Artigo 25º. Quaisquer alterações que sejam julgadas indispensáveis ao presente Regulamento, as tarifas ou tabelas a ela 
anexo, serão feitas e só vigorarão depois de publicadas e averbadas na Junta Comercial do Estado e de preenchidas as 
formalidades da lei.

CAPITULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 26º. Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903.
Artigo 27º. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos 
omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. 

Sorriso/MT 04 de junho de 2020
TIAGO VALIATI RIZZARDI

Sócio Administrador
OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO

Fiel Depositário.

TARIFA REMUNERATÓRIA
A sociedade empresária CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, estabelecida na Rua Amador Aguiar, 
n°1114, Industrial Leonel Bedin, Sorriso, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.811.017/0001-52, Ins-
crição Estadual n° 13.743.144-9, com registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE n° 51201614857, 
neste ato representada por seu administrador, sr. TIAGO VALIATI RIZZARDI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 7080814036 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob noº 017.294.280-29, residente e domiciliado na 
cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso. Vem através deste estabelecer a tarifa remuneratória de armazenagem a ser 
praticada pela empresa: Valores de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém Geral: 1. Tarifa de Armazena-
gem (por período de 15 dias ou fração): Por metro quadrado ou fração - R$ 25,00; por metro cúbico ou fração - R$ 12,50; 
por “pallet” - R$ 18,00. 2. Ad valorem - (período de 15 dias ou fração): 0,30% sobre o valor da Nota Fiscal de Remessa. 3. 
Tarifa de movimentação mecânica (“paletizada”): por tonelada ou fração - R$ 12,50; por metro cúbico ou fração - R$ 8,00; 
por “pallet” - R$ 11,00. 4. Tarifa de Movimentação Manual (carga solta): Por tonelada ou fração - R$ 24,00; por metro cúbico 
ou fração - R$ 16,00; por “pallet” - R$ 22,00. 5. Tarifa de Movimentação/Manuseio de Contêiner (In e out): Por Contêiner (In 
e out) - R$ 400,00. Condições Gerais: a). Caberá exclusivamente a CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO 
LTDA definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem e das Tarifas de movimentação de acordo com o tipo/em-
balagem da Mercadoria. b) A Tarifa de movimentação será cobrada a cada movimentação da Mercadoria. c) O faturamento 
mínimo mensal por lote depositado será de R$ 5.000,00 (armazenagem + movimentação). d). Os serviços poderão ser fatu-
rados, a exclusivo critério do CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, nos 15 e/ou 30 de cada mês, com 
prazo para pagamento de 10 dias. e). As mercadorias depositadas serão asseguradas direta e exclusivamente pelo CEN-
TRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA em seu nome. f) As Tarifas listadas neste documento terão validade 
para a unidade do CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, localizado na na Rua Amador Aguiar, n°1114, 
Industrial Leonel Bedin, Sorriso, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.811.017/0001-52, Inscrição Esta-
dual n° 13.743.144-9, com registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE n° 51201614857. g) As Tarifas 
poderão ser alteradas a exclusivo critério do CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, os reajustes serão 
registrados e publicados de acordo com a legislação vigente, respeitadas aquelas aos períodos já contratados e observado 
o disposto no § 3° do artigo 8° do Decreto Federal 1.102/1.903. h). Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria do 
CENTRO NORTE ARMAZÉM E BENEFICIAMENTO LTDA, com observância ao Regulamento Interno e legislação vigente.

Sorriso/MT 04 de junho de 2020
TIAGO VALIATI RIZZARDI

Sócio Administrador
OSMAR ANTONIO QUEIROGA FILHO

Fiel Depositário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 107/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, RATIFICA O 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 107/2020, nos 
termos do artigo 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, com fulcro no 
parecer jurídico 594/2020/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD e no uso 
de suas atribuições legais, diante da situação fática, autoriza a 
modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da:
ARAUJO & ARAUJO – COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, situada 
na Rua Itália, n.º 695, Sala B, Bairro Parque São Miguel, Ibaiti – PR, 
CEP 84.900-000, inscrita no CNPJ: 07.334.738/0001-34. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR REVISÃO DE GARANTIA NO SEGUINTE 
MAQUINÁRIO: 250 HORAS DO MAQUINÁRIO TRATOR 
AGRÍCOLA, CHASSI 4105ELT93J886389, ANO 2020, NO 
MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. VALOR CONTRATADO: R$ 
1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). Publique-se no 
átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – DIORONDON, 
no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para 
ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 04 de novembro de 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
                                                                                                                                                  

ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

1º RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2020

O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE- MT, através 
de sua Pregoeira, torna público que o Edital do Pregão 
Eletrônico nº. 091/2020 - que trata da contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento de móveis 
planejados, eletrodomésticos e película de controle solar, 
para equipar o Aeroporto Municipal Bom Futuro no 
Município de Lucas do Rio Verde-MT. Sofreu alterações 
no Edital. Diante das alterações se faz necessário a 
reabertura integral do certame, conforme segue:
Realização: Por meio do site https://bllcompras.com
Data de Início para o recebimento das propostas: das 
12:00 horas do dia 09/11/2020 até as 07:00 horas do dia 
25/11/2020 (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: Dia 25/11/2020 às 
09:00 horas (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 25/11/2020 às 
09:30 horas (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
MT. CEP: 78455-000 – Fone: (65) 3549-8300 e na 
Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site 
https://bllcompras.com
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93, Decreto Municipais n. 2549/2013 e Decreto 
Federal 10.024/19.

Lucas do Rio Verde MT, 05 de Novembro de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO ELETRÔNICO Nº 088/2020

REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2020
Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços 
para Aquisição de Cimento Portland CPII E 32, Cal 
para Pintura Extra Fino e Cal Virgem, para serem 
utilizados de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município de Lucas do Rio Verde MT.
Dia: 05 de Novembro de 2020.
Empresas vencedoras: BARÃO DE PIRACICABA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI com o item: 
01, com o valor total de R$ 745.875,00 (Setecentos e 
quarenta e cinco mil e oitocentos e setenta e cinco 
reais); BIAZI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA  com os itens: 02 e 03, com o valor total de R$ 
107.053,55 (Cento e sete mil e cinquenta e três reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Lucas do Rio Verde-MT, 05 de Novembro de 2020.
Guilherme Schafer

Pregoeiro

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

RETIFICAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2020

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preço para 
contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lucas do Rio Verde – 
MT.
Data: 04 de Setembro de 2020.
Empresas Vencedoras: F&F DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA com os itens 01, 05, 09, 16, 21, 
22, 27, 28, 32, 33, 37, 42, 45, 46, 51, 52, 55 e 64 no valor 
total de R$ 21.957,00 (vinte e um mil, novecentos e 
cinquenta e sete reais); J D DE ANDRADE DROGARIA 
EIRELI - EPP com os itens 03, 07, 29, 34, 47, 48, 53, 65 e 
68 no valor total de R$ 5.823,00 (cinco mil, oitocentos e 
vinte e três reais); EXEMPLARMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com os itens 06, 08, 
12, 15 E 60 no valor total de R$ 1.425,00 (um mil 
quatrocentos reais); CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 
LTDA com o item 10, 44 e 71 no valor total de R$ 7.850,00 
(sete mil, oitocentos e cinquenta reais); MED VITTA 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ME com o item 14 no valor total de R$ 375,00 (trezentos e 
setenta e cinco reais); FARMACIA BOM PREÇO LTDA 
EPP com os itens 17, 56, 63 e 67 no valor total de R$ 
20.623,80 (vinte mil seiscentos e vinte e três reais e oitenta 
centavos); PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA com os itens 18, 19, 20, 24, 43, 58, 
59 e 70 no valor total de R$ 19.107,00 (dezenove mil cento 
e sete reais) e M. U. BACKES E CIA LTDA ME com os 
itens 23, 36 e 61 no valor total de R$ 6.627,00 (seis mil, 
seiscentos e vinte e sete reais). Restando Fracassados 
os itens 2, 4, 13, 25, 26, 30, 31, 34, 38, 39, 40, 41, 49, 50, 
54, 57, 62, 66 e 69 e Desertos os itens 11 e 35.

Lucas do Rio Verde-MT, 05 de Novembro de 2020.
Guilherme Schafer

Pregoeiro

Rodrigo Varela dos Santos - Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 035/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato 
Grosso, através da Equipe Responsável por Licitações na modalidade de 
Pregão Presencial, designada pela Portaria nº 188/2020 de 25 de agosto 
de 2020, em cumprimento aos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e 
subsidiariamente da Lei 8.666/93 e nos termos do Decreto nº 593 de 
12/01/2010 e Decreto nº 901 de 24/03/2014, torna público que, conforme 
a Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS, relativo ao Processo de Licitação sob Nº 
030/2020, emitido em 21 de outubro de 2020, aberto e julgado em 05 de 
novembro de 2020, cujo objeto refere-se à Registro de Preços para 
futuras e eventuais Aquisições de Peças para Computadores e 
Periféricos utilizados na manutenção e reparos em computadores e rede 
de Internet, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sagrou-se 
vencedora do certame e registrou seus preços conforme os mapas do 
pregão a proponente ERICA DE FATIMA GENTI - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 36.656.877/0001-82, estabelecida em Juína/MT, com o 
valor total de R$ 20.910,00 (vinte mil, novecentos e dez reais), referentes 
a 05 (cinco) itens do objeto do pregão, sob o critério de menor preço por 
item. Publique-se – Afixe-se. União do Sul/MT, 05 de novembro de 2020.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 110/2020 - SRP

Pregoeiro

AMPLA PARTICIPAÇÃO - PROCESSO N° 1981/2020
(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). Tipo: 
“Menor Preço por Item”. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, PÂNICO E DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS, PARA AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Dia: 18 de 
novembro de 2020. Hora: 07:30 horas. OBS. Neste horário será iniciado o 
credenciamento. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do 
direito de credenciamento e participação na licitação. Local: Rua Maringá, 
444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Auditório de Licitações). 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 
EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente). Horários: 
Das 07:00h às 13:00h. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE EDITAIS 
P E L A I N T E R N E T.  R e t i r e  o  E d i ta l  a c e s s a n d o  a  p á g i n a 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” – “Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos interessados, 
quando necessário. Primavera do Leste - MT 05 de novembro de 2020.

Adriano Conceição de Paula

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de consumo – higiene e limpeza e fraldas descartáveis, de forma 
parcelada, conforme condições e especificações, constante no edital e 
seus anexos. Data: 18/11/2020. Horário: credenciamento às 08h00min e 
às 09h00min horas abertura do Pregão (horário de Mato Grosso). Local: 
Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Dom 
Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n.º 143, centro, Município de 
Dom Aquino-MT. Edital e informações no horário de expediente (07:00 às 
13:00), no Departamento de Licitações, pelos fones (0xx66) 3451-
1202/1299, ou pelo e-mail: licitacaopmda@gmail.com.
Dom Aquino-MT, 05 de novembro de 2020.

Wanusa Soares Alves

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. Regido pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores, Decreto nº 9.412/18 e demais legislações 
complementares. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME DE 
EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: CENTO E VINTE DIAS. ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA EM 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, VISANDO A 
INSTALAÇÃO DE 01 (UM) POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 112,5kVA NA 
TENSÃO PRIMÁRIA 13,8kV E TENSÃO SECUNDÁRIA 220/127V, 
UNIDADE CONSUMIDORA NOVA, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO DE 
I N S TA L A Ç Õ E S  E L É T R I C A S  E M  B A I X A T E N S Ã O  PA R A 
CONDICIONADORES DE AR NA ESCOLA MUNICIPAL MAURO 
WANDELINO WEISS, LOCALIZADA NA AV. TANCREDO NEVES, 360, 
PARQUE CASTELÂNDIA, EM PRIMAVERA DO LESTE - MT, 
FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, 
MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A 
PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. Data da Abertura: 
25/11/2020. Horário: 07h30min (Fuso Horário de Cuiabá - MT). Local: A 
TOMADA DE PREÇOS será realizada em sessão pública, no Auditório de 
Licitações localizada na Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - 
situado na Rua Maringá, nº 444 - Bairro: Centro - Município de Primavera 
do Leste/MT. End. para retirada do Edital: O Edital completo poderá ser 
retirado no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio do 
endereço eletrônico: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na aba 
“EMPRESA”, sub-aba “Editais e Licitações”. Informações: Através do 
Setor de Licitações - Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 
07h00min às 13h00min. E-mail: licita3@pva.mt.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS N° 016/2020

Presidente da CPL

Primavera do Leste - MT, 05 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1982/2020

Cristian dos Santos Perius

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, OBSERVADO AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS. Não 
havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado 
sob o Decreto Nº. 10.024/2019 e da lei 8.666/93, com as alterações 
subsequentes e estando o preço ofertado de acordo com o mercado. 
HOMOLOGO o presente, para que produza os jurídicos e legais efeitos. 
Empresa: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, 
inscrita CNPJ: 21.971.041/0001-03, vencedora do item 01: com o valor 
R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais). Empresa: CMED 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita CNPJ: 20.444.829/0001-90, 
vencedora dos itens: 02,04,12 e 16 com o valor R$ 3.680,00 (Três Mil, 
Seiscentos e Oitenta Reais). Empresa: ERICA DE FATIMA GENTIL, 
inscrita CNPJ: 36.658.877/0001-82, vencedora dos itens: 03 e 20, com o 
valor R$ 4.679,00 (Quatro Mil Seiscentos e Setenta e Nove Reais). 
Empresa: PREQUIP COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, 
inscrita CNPJ: 04.879.948/0001-10, vencedora do item: 05, com o valor 
R$ 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais). Empresa: BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita CNPJ: 09.560.267/0001-08, 
vencedora dos itens: 06,10,11,13 e 14, com o valor R$ 11.968,00 (Onze 
Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais). Empresa: J. RIBEIRO 
COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME, inscrita CNPJ: 84.972.926/0001-
39, vencedora dos itens: 07 e 17, com o valor R$ 6.300,00 (Seis Mil e 
trezentos reais). Empresa: M.H.M DO COUTO – COMERCIAL - ME, 
inscrita CNPJ: 97.533.241/0001-33, vencedora dos itens: 08, 09, 15 e 21 
com o valor R$ 7.834,00 (Sete Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro Reais). 
Empresa: W.N. DIAGNÓSTICA EIRELI - EPP, inscrita CNPJ: 
09.100.467/0001-88, vencedora dos itens: 18, com o valor R$ 8.500,00 
(Oito Mil e Quinhentos Reais). Empresa: FERRARI CELL LTDA - EPP, 
inscrita CNPJ: 11.350.664/0001-05, vencedora do item: 22, com o valor 
R$ 1.800,00 (Um Mil, Oitocentos Reais). Valor Total: R$ 47.561,00 
(Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Um Reais).

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

Nova Brasilândia/MT, 05 de novembro de 2020.

PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2020
EXCLUSIVA PARA ME, EPP ou MEI - PROCESSO N° 081/2020

Nobres, 05 de Novembro de 2020.
Quézia da Rosa Ferreira

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 250/2020, torna público aos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 80/2020, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 09:00hs do dia 
18/11/2020, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO NA ZONA RURAL (DISTRITO DE 
COQUEIRAL), DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT. Os interessados 
poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de 
N o b r e s ,  d a s  0 7 : 0 0  à s  1 3 : 0 0 h  o u  a t r a v é s  d o  s i t e 
http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4218.

Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 80/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

Marco Aurélio Julien
Prefeito Municipal

Alto Taquari - MT, 05 de novembro de 2020.

O Prefeito Municipal, Sr. Marco Aurélio Julien, tendo em vista a 
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a 
contratação direta, fundada no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, para 
EXECUÇAO DE ADEQUAÇAO E REVITALIZAÇAO NA ORLA DO LAGO 
MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI MT a Empresa M. A FONTES VANO – 
CNPJ 03.836.007/0002-17, no valor de R$ 92.806,56 (noventa e dois mil 
oitocentos e seis reais e cinquenta e seis centavos). Diante do fato, 
resolve RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação 
em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2020

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2020
REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços 
para aquisição de materiais elétricos em geral e 
matérias para manutenção de ar-condicionado , para 
serem utilizados de acordo com as necessidades das 
secretarias do município de Lucas do Rio Verde-MT.
Realização: Por meio do site: https://bllcompras.com
Data de Início para o recebimento das propostas: das 
15:00 horas do dia 06/11/2020 até as 17:00 horas do 
dia 23/11/2020 (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: Dia 23/11/2020 às 
08:00 horas (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 23/11/2020 às 
08h30 min (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na 
Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site 
https://bllcompras.com
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93, Decreto Municipal n. 2549/2013 e Decreto 
Federal 10.024/19. 

Lucas do Rio Verde MT, 05 de Novembro de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

HUMBERTO COVEZZI, inscrito no CPF Nº 
299.025.251-72, Torna público que 
requereu a SEMA/MT, a Licença Prévia e 
Licença de Instalação para ampliação de 
frente de lavra para uma área de 10 
hectares.  A área está localizada na 
Rodovia MT 351, Fazenda Tanque Fundo II, 
Zona Rural, CEP 78170-000, município de 
Nossa Senhora do Livramento- MT, dentro 
dos limites do processo ANM nº 
866.520/2020, coordenadas geográficas 
Latitude: 15°58’57,00’’ 
longitude:  52°16’48,00’’.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020
Processo nº 684352/2020. Objeto: 
contratação capacitada para a execução de 
serviços de Reforma e Ampliação da 
Portaria do Parque Bernardo Berneck, para 
atender a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande/MT de acordo com as 
especificações descritas neste termo e seus 
anexos. O certame foi ADJUDICADO E 
HOMOLOGADO em 05/11/2020, onde
sagrou se vencedora do LOTE UNICO a
empresa: AG DE ARAUJO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 11.566.598/0001-05, com 
valor total de R$ 220.500,00 (duzentos e 
vinte mil e quinhentos reais). O presente 
documento está disponível no
site: www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 05 de novembro de 2020.

LUIZ CELSO MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário de Viação e Obras.



Arthur Passos e Robson Silva

PG 8 - COLUNA SOCIAL
www.estadaomatogrosso.com.br

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 2020

PAPAI NOEL MODERNO
A pandemia mudou muita coisa, mas o Shopping 3 Américas deu um jeito de amenizar este 
período tão especial pra tantas crianças: o Papai Noel Pantaneiro, Clóvis Matos, tem feito 
videochamadas aos fi ns de semana. A ação será sempre no corredor da loja Santa Lolla. 
Em novembro, a programação natalina será nos dias 7, 8, 21 e 22 de novembro. Já em 

dezembro, ela ocorre nos dias 12, 13, 19 e 20. Todas as atividades serão gratuitas. 
No caso destes dois meses, a programação estará por conta da Incrível Produções.

VALDOMIRO ARRUDA
COLABORADOR:  YASSER FARES

cademia nova: 
Já  tem da ta 

marcada para a inau-
guração da academia 
Velocity. Vai ser dia 
14 de novembro no 
Shopping Estação 
Cuiabá. O RP Robson 
Mattos assina a lis-
ta dos convidados. 
Quem assina o buffet 
é o famoso buffet 
Leila Malouf   

#Aniversário: O 
médico Nabih Fares 
comemorou seu dia 
maior no Restauran-
te Baronês com seus 
amigos, primos e sua 
namorada Patrícia 
Pillar. A coluna deseja 
toda a felicidade do 
mundo.

#Eventos e Cia: A 
Rede de Hotéis Mato 
Grosso está pronta 
para realizar seu 
evento de forma se-
gura e com todos os 
cuidados necessários. 
A vida tem momen-
tos, nós temos os lu-
gares. Reservas: (65) 
3318-5300.

#Viagem: O em-
presário Carlos Men-
donça passou fe-
riadão em Curitiba, 
onde foi rever ami-
gos de faculdade e 
descansar curtindo o 
friozinho curitibano.

#Sucesso: A festa 
Daio House Friends 
que aconteceu no fi -
nal de semana na 
Lagoa Food Park foi 
um sucesso na or-
ganização e público. 
Felipe Roder e Oseias 
Duarte estão de pa-
rabéns!

#Sucesso II: Su-
perprestigiada a co-
memoração de 11 
anos do Restaurante 
Haru Oriental. O em-
presário Lucas Trevi-
san deu nome à festa 
na arte de bem rece-
ber seus convidados.

TI TI TI
A

O médico Dr. Nabih Fares e sua amada Patrícia Pillar

A empresária Patrícia H. G. Ramos 
pronta para a inauguração do 

Espaço Velocity

Beleza e simpatia da 
Defensora Pública do Estado 

Dra. Silvia Ferher

Chef revelação do ano, o renomado Marcus Alves

BIOSSEGURANÇA
O Educandário Jardim das Goiabeiras, em Cuiabá, 

está dando um show de prevenção contra o coronaví-
rus. Além de uma série de medidas de biossegurança, 
que inclui higienização constante das mãos, troca de 
calçados na entrada e colaboradores com equipamen-
tos de proteção, agora a unidade conta com uma câ-
mara de desinfecção, pela qual passam todos os alunos 
e pro ssionais da educação que adentram a unidade 
escolar. A psicopedagoga e diretora do Educandário 
Ivete Barros reforça que todo investimento na biosse-
gurança da comunidade escolar é fundamental para 
enfrentar e vencer a pandemia.

FOME CINZENTA
A procuradora do Estado de Mato Grosso Glaucia Amaral, que está engajada em 

diversas causas, reforça os pedidos para doação de alimentos para os animais do 
Pantanal. A Fome Cinzenta tem atingido a fauna do bioma, que tem sido altamente 
prejudicado pelo incêndio – que apesar de controlado, ainda não acabou. Para reali-
zar as doações entre em contato com o coletivo É o Bicho MT, por meio do contato: 
(65) 99964-8889.


